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LEI Nº 2078 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 – PPA 2022 - 2025 

 
LEI Nº 2078 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025. 
 
 

A Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica Instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 165, da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988, e nos artigos 164 a 167 da Lei Orgânica Municipal, de 22 de dezembro de 2006, estabelecendo, para o período, as 
diretrizes, objetivos e metas para as Unidades do Poder Executivo e do Poder Legislativo, para as despesas de capital, e outras delas decorrentes, e 
para as despesas de duração continuada. 
 
 Parágrafo único. Integram a o Plano Plurianual 2022-2025: 
 
 I – Bases e Diretrizes Estratégicas do Plano Plurianual; 
 

II – Demonstrativo da Estimativa da Receita; 
 
 III – Programas de Governo; 
 
 IV – Estrutura Administrativa do Poder Público Municipal 
  
 V – Ações por Órgão da Administração Municipal (Metas Físicas e Financeiras) 
 
 VI – Metas Financeiras por Função e Subfunção; 
  
 VII – Resumo das Ações por Função, Subfunção e Programa de Governo. 
  
 

 Art. 2º. Os programas, as ações e as metas constantes no Plano Plurianual serão observados anualmente na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual e nas Leis de Abertura de Créditos Adicionais que as modifiquem, seguindo os preceitos da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e demais leis que disciplinam a matéria. 

 Art. 3º. Os valores financeiros, as metas físicas e os períodos de execução estabelecidos para as ações orçamentárias são referenciais (isto 
é, estimativos), sendo fixados de modo a conferir consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo em limites à programação das despesas 
expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

 Art. 4º. A gestão do Plano Plurianual observará os princípios da eficiência, eficácia e efetividade e compreenderá a implementação, 
monitoramento, avaliação e revisão de programas de acordo com as necessidades do município. 

 Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de programas e ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modificações consequentes. 

 Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas físicas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com 
alterações nos seus valores, produtos ou unidades de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias e seus créditos adicionais, bem como pelos atos 
próprios realizados pelo Poder Executivo. 

 Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a equiparar as alterações orçamentárias (incluindo valores, ações e metas físicas) realizadas por 
meio de créditos adicionais com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias correspondente. 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo, inclusive, para as alterações orçamentárias realizadas por meio de ato próprio 
pelo Poder Executivo. 

 Art. 7º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas e ações prioritárias a serem incluídos na 
correspondente Lei Orçamentária Anual. 

  Art. 8º. Serão considerados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias Anuais os efeitos de alterações na legislação 
tributária, atos decorrentes de concessões e ou reduções de isenções fiscais, revisões de alíquotas dos tributos de competência do Município e 
resultados decorrentes do aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança tributos e da dívida ativa. 
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 Art. 9º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias definirá a estrutura, organização e normas para a elaboração e execução do orçamento, 
estabelecerá as políticas de pessoal relacionadas a implantação de planos de cargos e salários, reajuste salarial e concernente ao aumento do número 
de vagas no quadro funcional das administrações direta e indireta, identificará as ações, programas e projetos novos e considerará os efeitos das 
expansões e ou aperfeiçoamento dos serviços municipais. 
 
  Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de novembro de 2021. 
 
 
 

Ivo Roberti 
Prefeito 
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111   AAAPPPRRREEESSSEEENNNTTTAAAÇÇÇ ÃÃÃOOO   

 

A edição da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, amplamente conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), trouxe um 

novo enfoque à gestão de recursos públicos, exigindo o aperfeiçoamento do processo de planejamento, onde a elaboração e execução do orçamento 

público têm papel fundamental. Esta Lei integra os três instrumentos de planejamento, já previstos na Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988: 

 Plano Plurianual – PPA. 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; e 

 Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

O PPA é o principal instrumento de planejamento de médio prazo da administração pública, obrigatório para a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. Tem duração de quatro anos, com início no segundo ano do mandato do Chefe do Poder Executivo e término no final do primeiro 

ano de seu sucessor, de modo que haja continuidade no processo de planejamento, mesmo no caso de troca de governo. 

Por ser o documento de planejamento de médio prazo, dele se derivam as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias Anuais, 

assim compreendidas: 

 o PPA estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e outras 

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Estas despesas serão planejadas através das ações que integrarão os 

Programas do PPA, à exceção do serviço da dívida (amortização e encargos) e de outros encargos especiais, bem como da reserva de contingência; 

 a LDO compreende as metas e prioridades para o exercício financeiro subseqüente, orientando a elaboração da LOA; e 

 a LOA proverá os recursos necessários para cada ação constante da LDO. 

 

Os principais objetivos do PPA são: 

 definir, com clareza, as metas e prioridades da administração, bem como os resultados esperados; 

 organizar, em programas, as ações de que resulte oferta de bens ou serviços que atendam demandas da sociedade; 

 estabelecer a necessária relação entre os programas a serem desenvolvidos e a orientação estratégica de governo; 

 nortear a alocação de recursos nos orçamentos anuais, compatível com as metas e recursos do Plano; 

 facilitar o gerenciamento das ações da administração, atribuindo responsabilidade pelo monitoramento destas ações e pelos resultados 

obtidos; 

 integrar ações desenvolvidas pela União, Estado e Administração Municipal; 

 estimular parcerias com outras entidades, na busca de fontes alternativas para o financiamento de programas; 

 explicitar, quando couber, a distribuição regional das metas e gastos da administração; 

 dar transparência à aplicação de recursos e aos resultados obtidos. 

 

A atividade de planejamento se desenvolve de forma contínua, cada fase se constituindo em fonte de orientação para os passos seguintes. 

Desta forma, o PPA compõe-se de:  

 Bases e Diretrizes Estratégicas: compreende a avaliação da situação atual e perspectivas para a ação municipal, com o objetivo de subsidiar 

a definição da orientação estratégica do governo; 

 Programas: são os instrumentos de organização da ação governamental para enfrentar um problema. Os programas têm objetivos, voltados 

para atender demandas de um público-alvo. 

 

Neste caso, os programas dividem-se em: 
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 finalísticos: resultam em bens ou serviços ofertados diretamente à população; 

 de apoio administrativo: contempla as despesas de natureza tipicamente administrativa, que, embora contribuam para a consecução dos 

objetivos dos outros programas, não são passíveis de apropriação a estes programas; e 

 de operações especiais: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resultam um produto, e não 

geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 

Portanto, a seguir são apresentadas as etapas e as bases e diretrizes estratégicas que direcionam a formulação/elaboração do PPA até sua 

aprovação pelo Poder Legislativo. 

 

222   EEETTTAAAPPP AAASSS   DDDEEE   EEELLLAAABBBOOORRR AAAÇÇÇ ÃÃÃOOO   DDDOOO   PPPPPPAAA   222000222222 ---222000222555  

  

A seguir são apresentadas as etapas que compreendem a elaboração do Plano Plurianual do Município de Serranópolis do Iguaçu para o 

período de 2022 a 2025. 

 

1ª Etapa – Estudo das ações em andamento: as ações de ordem continuada, em andamento no orçamento atual, também são 

consideradas na elaboração do plano, uma vez que maior parte das despesas fixas são fundamentais, permanecendo para o adequado funcionamento 

dos setores. 

2ª Etapa – Análise do plano de governo: durante a campanha eleitoral, no ano de 2012, os candidatos apresentaram um plano de governo, 

que espelhava compromissos a serem assumidos case fossem vitoriosos no pleito. Este plano de governo serve como insumo para a elaboração de 

uma orientação estratégica de administração, a qual deve subsidiar a elaboração das diretrizes estratégicas de cada Secretaria. 

3ª Etapa – Análise do Plano Diretor: o plano diretor é um documento que, a partir de um diagnóstico científico da realidade física, social, 

econômica, política e administrativa do município e de sua região, apresenta um conjunto de propostas para o futuro desenvolvimento socioeconômico 

e futura organização espacial dos usos do solo urbano, das redes de infra-estrutura e de elementos fundamentais da estrutura urbana, propostas estas 

definidas para curto, médio e longo prazos, e aprovadas por lei municipal. O Plano Diretor do município de Serranópolis do Iguaçu é composto pelas 

leis 854 a 866, as quais são consideradas na construção dos programas do Plano Plurianual, visto que ambos devem apresentar consonância no que 

diz respeito aos assuntos abordados no Plano Diretor. 

4ª Etapa – Construção dos objetivos estratégicos de governo: estabelecidas as orientações estratégicas, devem ser definidas as 

políticas propriamente ditas, que são materializadas por meio de programas e ações (orçamentárias ou não) que os compõem, bem como suas metas 

físicas. Esta fase indica a programação qualitativa do plano e é realizada juntamente com os Conselhos Municipais na área da saúde e da infância e 

adolescência, bem como com a comunidade. 

5ª Etapa – Projeção do cenário fiscal: paralelamente a essas definições, é realizada uma projeção do cenário fiscal para o período do 

plano, de forma a dimensionar a disponibilidade de recursos orçamentários para a implementação dos programas. Para tanto, utiliza-se como 

referência o histórico do comportamento das receitas arrecadadas em exercícios anteriores a fim de estimar as receitas para os exercícios 

subseqüentes. A partir desses valores, fixa-se a despesa conforme os programas e ações anteriormente definidos. Esta é a programação quantitativa 

do plano. 

6ª Etapa – Consolidação do Plano: realizadas as etapas anteriores, são reunidas e consolidadas todas as propostas num único documento, 

que se transforma em Projeto de Lei do Poder Executivo. Este, por sua vez, é enviado ao Poder Legislativo do município, que aprecia as propostas, 

podendo ainda incluir novas propostas e, em seguida, esse Projeto de Lei é votado pelos vereadores e se transforma em Lei. 

7ª Etapa – Aprovação do Plano pelo Poder Legislativo: o Plano Plurianual, após aprovado pelo Poder Legislativo Municipal, se transforma 

em Lei Municipal.  
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A importância do desenvolvimento do PPA, isto é, tanto elaboração como execução, é que o Administrador Público fica vinculado a esse 

compromisso, sendo que só poderá ser realizada qualquer ação governamental se estiver estabelecida no PPA. 
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333...111   BBBAAASSSEEESSS   EEESSSTTTRRRAAATTTÉÉÉGGGIIICCCAAASSS  

 

O município de Serranópolis do Iguaçu está localizado no Extremo Oeste do Estado do Paraná, resultante da união dos dois Distritos 

Administrativos desmembrados de Medianeira, Flor da Serra e Jardinópolis, cuja junção, somada ao Parque Nacional do Iguaçu, deu origem ao nome 

de Serranópolis do Iguaçu.  

No início dos anos 60, a localidade protagonizou uma grande batalha entre os posseiros das terras que ali residiam, contra jagunços e 

invasores que queriam expulsá-los, tomando as propriedades. Outro episódio que marcou a história do município foi o fechamento da Estrada do 

Colono, caminho percorrido pelos colonizadores para desbravar parte da Região Oeste, que foi arbitrariamente fechado por pressão da UNESCO, sob 

pretexto de conservar o Parque Nacional do Iguaçu. 

A emancipação política administrativa consolidou-se em 1º de janeiro de 1997, com a primeira legislatura. Desde então, o município sofreu 

um recente processo de urbanização. O êxodo rural ocasionou o esvaziamento das pequenas comunidades, com o fechamento de escolas e 

concentração da população nos bairros.  

De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano de 2010 (dados do último censo realizado no município), a 

população era de 4.568 habitantes, sendo 2.323 na área urbana e 2.245 na área rural, realidade diferente de 10 anos atrás, quando a população era 

predominantemente rural. 

Com uma área territorial total de 482,394 km², a base econômica do município é caracterizada pela agricultura e pela pecuária, sendo a 

agricultura a principal fonte de renda do município, em especial no que se refere ao plantio de grãos, prevalecendo a soja e o milho, como pode ser 

observado no quadro a seguir (dados fornecidos pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente). 

Informação Estatística 

Total de proprietários rurais 865 Produtores 

Total de produtores rurais residentes na 
propriedade 

545 Produtores 

Área Agrícola 19.124 há 

Área de produção de soja 13.105 há 

Área de produção de milho 100 há 

Área de produção de fumo 500 há 

Outras culturas 350 há 

Milho safrinha 12.800 há 

Pastagem 2.700 há 

Leite 

Número de Produtores 450 produtores 

Produção anual  5.513.939,00litros 

Quantidade de vacas leiteiras 3.200 cabeças 
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Frangos 

Frangos de corte 
41 produtores 

152.457.286  aves 

Frangos para postura 
07 produtores 

770.000 aves 

Ovos 
26 produtores 

Produção 25.887.667,96 dúzias/ano 

Suínos 

Suínos terminação (engorda) 
28 produtores 

Produção: 116.000 cabeças 

Matrizes (porcas) 
04 produtores 

Quantidade: 3.300 matrizes 

Leitões 
04 produtores 

Produção: 77.000 cabeças 

Produção de Leitões da UPL 
147.024 leitões 

5.244 matrizes 

Fonte: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

Conforme quadro acima, além da soja e do milho, pode-se citar, ainda, a atividade leiteira, a avicultura, a suinocultura e a fumicultura como 

fontes alternativas de geração de renda no município.  

Percebe-se, portanto, a importância dos investimentos da administração pública no campo da agricultura, visto que a manutenção das 

atividades voltadas para esta área (e outras ligadas a esta) deve continuar contribuindo para a principal fonte de renda do município. Neste caso, não 

se inclui somente a manutenção de ações permanentes voltadas diretamente à agricultura, mas também aquelas vinculadas a outras Secretarias, 

como por exemplo, a Secretaria de Obras, com despesas significativas voltadas para a manutenção e conservação das estradas rurais. 

Ressalta-se, atualmente, a importância das áreas de saúde e educação, uma vez que ambas são destaque em nível de Brasil: a educação 

com o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) significativamente acima da média do país, e a Saúde sendo destaque na América Latina 

através das atividades desenvolvidas para melhorar a saúde local. 

No que diz respeito à indústria, comércio e turismo, com a implantação da Área Industrial, há um apoio constante a este setor, a fim de 

fomentar o comércio local e a instalação de novas indústrias.  

Uma das principais atrações do município é o “Arrancadão de Jericos”, um evento que reúne veículos rudimentares, adaptados sobre chassis 

de sucatas, apelidados de jericos. O município conta ainda com um tímido turismo rural, que busca atrair pessoas que procuram o sossego e a 

tranqüilidade da vida no campo. 

O município apresenta uma trajetória marcada por grandes conquistas, onde prevaleceu sempre o espírito do trabalho e da união, na busca 

das soluções comuns a todos.  
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Ainda, no que diz respeito à economia do município, é importante ressaltar que as principais receitas que mantém as ações do Poder Público 

são o ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação) e o FPM (Fundo de Participação dos Municípios). Ambas fazem parte das transferências correntes e, no exercício 

de 2020, tiveram uma participação de mais de 70% do total geral das receitas do município. 

No gráfico a seguir (figura 01) pode ser visualizado o percentual de participação de cada grupo de receita do município referente ao exercício 

de 2020. 

 

 
FIGURA 01 – Percentual de participação das receitas municipais no exercício de 2020 
 

Como pode ser observado no gráfico da figura 01, no ano de 2020, quase 87% das receitas totais foram formadas pelas transferências 

correntes, visto que estas englobam as receitas do ICMS e do FPM citadas anteriormente. As transferências correntes são recursos financeiros 

recebidos de outras entidades públicas ou privados, que se destinam a cobrir, sobretudo, as despesas correntes. 

A receita tributária, constituída pelos impostos municipais, taxas e contribuições de melhoria, compôs 7,76% da receita total (conforme figura 

01). Neste caso, as receitas de maior destaque são os impostos municipais, formados pelas receitas do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) e ISSQN (Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza). 

As receitas de impostos diretamente arrecadados e de transferências constitucionais são projetadas de acordo com os fatores econômicos 

que afetam a base de arrecadação e consideram mudanças previstas na legislação específica. No caso das transferências, o impacto de mudanças de 

legislação dificilmente pode ser avaliado pelo ente beneficiário da transferência, dificultando um pouco o processo de planejamento. Já a projeção da 

arrecadação de taxas é influenciada pelos fatores específicos à legislação de cada uma. E a receita de contribuições de melhoria varia em função do 

valor cobrado aos contribuintes para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária. 

As receitas de capital, conforme gráfico, somaram 3,19% (figura 01), devendo-se ressaltar que esse percentual não deve ser totalmente 

considerado na projeção das receitas, uma vez que estas não são de ordem continuada, originando-se de operações de crédito, alienação de bens, 

amortização de empréstimos (concedidos), transferências de capital e outras receitas de capital.  
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O restante das receitas (receitas de contribuições, patrimonial, de serviços e outras receitas correntes), em 2020, totalizou um percentual 

menor, apenas de 0,12% no total geral das receitas (de acordo com a figura 01).  

As receitas de contribuições são aquelas provenientes de contribuições sociais (previdência social, saúde e assistência social), de 

intervenção de domínio econômico (tarifas de telecomunicações) e de interesse das categorias profissionais ou econômicas (órgãos representativos de 

categorias de profissionais), como instrumentos de intervenção nas respectivas áreas. Neste caso, as receitas de maior relevância para o nosso 

município são a COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública) cobrada na fatura de consumo de energia elétrica e a COSIP 

cobrada no carnê do IPTU, que somaram apenas 1,6% do total geral das receitas (figura 01). 

As receitas patrimoniais são resultado financeiro da fruição do patrimônio, seja decorrente de bens imobiliários ou mobiliários, seja de 

participação societária. Neste caso, destaca-se a remuneração de depósitos bancários (receita de valores mobiliários), que totalizaram 0,07% do total 

das receitas em 2020 (figura 01). 

As receitas de serviços registram o valor total da arrecadação da receita originária da prestação de serviços, tais como: atividades 

comerciais, financeiras, de transporte, de comunicação, de saúde, de armazenagem, serviços científicos e tecnológicos, de metrologia, agropecuários, 

etc. neste sentido, as receitas de maior relevância para o nosso município, em 2020, foram serviços administrativos e serviços de preparação do solo 

(horas-máquinas), que têm uma participação pequena na formação da receita, contribuindo com somente 0,12 % do total das receitas em 2020 (figura 

01). 

A receita agropecuária é originada da receita de produção vegetal, animal e derivados e outros. E a receita industrial é proveniente da receita 

da indústria de extração mineral, de transformação, de construção e outros, a partir das atividades industriais. Tais receitas não tiveram participação na 

arrecadação municipal no exercício de 2020. 

As receitas discriminadas como outras receitas correntes registram receitas não descritas nos parágrafos anteriores e somaram 0,89% do 

total das receitas em 2020 (figura 01). Tais receitas englobam multas, juros, restituições, indenizações, receita da dívida ativa, aplicações financeiras e 

outras. 

Um dado essencial para o planejamento das ações da administração municipal é o dimensionamento da disponibilidade de recursos com que 

se poderá contar para o desenvolvimento das ações, devendo-se considerar e distinguir as restrições legais que requerem a alocação de recursos a 

determinadas atividades, como saúde e educação, por exemplo. Por outro lado, limitações de alguns componentes da despesa – pessoal em geral, 

legislativo, serviço da dívida – podem apoiar o administrador, pressionado para atender as diversas demandas da população. 

Percebe-se, portanto, a importância de se conhecer quais receitas e em que percentual aproximado as mesmas integram a arrecadação 

total, para que seja possível uma projeção futura mais próxima da realidade. Além disso, é necessário que sejam estudados outros fatores. O registro 

de montantes de receitas arrecadadas a cada ano constitui uma “série temporal”. A análise destas séries temporais permite o estabelecimento de 

bases para estimar o comportamento futuro da variável estudada. Logo, no gráfico a seguir (figura 02) pode-se visualizar claramente o montante das 

receitas correntes ao longo dos últimos anos. No gráfico não foram consideradas as receitas de capital, por não serem de ordem continuada e foram 

utilizadas como base para formulação do gráfico o montante das receitas correntes arrecadadas do ano de 2016 a 2019 e o montante das receitas 

correntes estimadas para 2020. 
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FIGURA 02 – Comportamento das Receitas Correntes de 2016 a 2019 
 

 A partir da figura 02 percebe-se aumento significativo da receita ano a ano,  O fato ocorreu em função do aumento, em todos os anos da 

receita estadual do ICMS e da receita federal do FPM. 

No primeiro exercício considerado no gráfico, o montante arrecadado (receitas correntes) foi de aproximadamente 27.143.062,00 (vinte sete 

milhões cento e quarenta e três mil reais), valor que, de acordo com o comportamento anual, aumentou em mais de 6 milhões para a projeção da 

receita de 2020. 

Cálculos mostram que a média da variação das receitas correntes de 2009 a 2013 (como indicado no gráfico da figura 02), gira em torno de 

19,55%, índice este utilizado para estimar a receita dos exercícios seguintes abrangidos no Plano Plurianual em questão. Porém, sabe-se que esses 

valores são referenciais (como já escrito, “estimados”), devendo-se acompanhar ao longo do período a real arrecadação, a qual pode sofrer alterações 

de acordo com vários fatores, alguns inclusive alheios à administração municipal. 
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Tão importante quanto a análise da arrecadação, é o estudo das despesas do Poder Público Municipal, uma vez que algumas despesas, 

independente dos programas em criação, permanecerão para a manutenção das ações de ordem continuada – à exemplo de pessoal e encargos 

sociais, obrigações tributárias e contributivas e serviços da dívida. 

No gráfico a seguir (figura 03) pode ser observado o percentual de participação de cada grupo de despesa do município referente ao 

exercício de 2020. 
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FIGURA 03 – Percentual de participação das despesas municipais no exercício de 2020 
 

 O montante das despesas pagas no exercício de 2020 foi de aproximadamente R$ 26.900.000,00 (vinte e seis milhões, novecentos  mil 

reais). Destas, maior parte, conforme figura 03, se referem a pessoal e encargos sociais (47,27%), seguida de outras despesas correntes (34,20%) e 

das despesas de investimentos (15,99%). 

 Conforme plano de contas estabelecido pelo TCE-PR para o exercício de 2012, as despesas com pessoal e encargos sociais são: 

“Despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança no setor público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das 
obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, contribuição 
a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa, 
bem como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, pertinentes a este grupo de 
despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares, e ainda, despesas com o ressarcimento de 
pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para atender a necessidade de excepcional 
interesse público e despesas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de 
servidores e empregados públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000.” 

 

 A política de pessoal global pode ser considerada uma variável estratégica para o planejamento, pelo peso desta rubrica no orçamento 

municipal (como visualizado no gráfico da figura acima). Como o Município atua fortemente na prestação de serviços básicos, geralmente intensivos 

em mão de obra, e como, apesar dos instrumentos legais atualmente existentes para redução destes gastos, há ainda uma razoável rigidez para tal 

(principalmente em Municípios menores, onde o setor público é forte empregador), é fundamental conhecer uma definição do nível em que deverão se 

situar estas despesas no médio prazo coberto pelo PPA. 

 As outras despesas correntes, cujo grupo de despesa também teve uma participação significativa no montante das despesas em 2020, 

englobam, no caso do nosso município, despesas com aquisição de materiais de consumo em geral, diárias, subvenções, benefícios assistenciais, 

passagens e despesas com locomoção, outros serviços de terceiros (pessoa física e jurídica) e obrigações tributárias e contributivas. 

 As despesas com investimentos incluem o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados 

necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. Essas despesas não são de ordem 

continuada, portanto esse percentual de participação não deve ser considerado no planejamento das ações permanentes da administração, mas sim, 

devem-se analisar os anseios da mesma com relação a esse tipo de despesa. 

As despesas de amortização da dívida, juros e encargos da dívida e inversões financeiras não expressaram percentuais significativos no 

montante da despesa no exercício de 2020, porém devem ser considerados na elaboração dos orçamentos anuais, por se tratar, em especial no caso 

da amortização e dos juros, de obrigações contratuais (isto é, compromissos assumidos no passado, em função de prioridades daquele momento). No 
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entanto, eles não se submetem à discussão de prioridades que norteia a construção dos programas do PPA, assim como a reserva de contingência e 

outras operações especiais. 

Cabe salientar que as despesas são fixadas por Órgão da Administração Municipal. Por este motivo, a figura 04 mostra a participação das 

despesas correntes por Órgão da administração municipal no exercício de 2020. As despesas de capital não foram consideradas na plotagem do 

gráfico por não serem de ordem continuada.  

O total das despesas correntes pagas no exercício de 2020 foi de, aproximadamente, 22.700.000,00 (vinte de dois milhões, setecentos mil 

reais). Deve-se ressaltar que as despesas correntes englobam o total geral das despesas deduzidas as despesas de capital. Ou seja, as despesas 

correntes são aquelas representadas pela categoria econômica 3, sendo que os grupos de natureza dessas despesas são: pessoal e encargos sociais 

(grupo 1), juros e encargos da dívida (grupo 2) e outras despesas correntes (grupo 3). 

 

FIGURA 04 – Participação das Despesas Correntes por Órgão no Exercício de 2020 

 

Observa-se, através da figura 04, que a Secretaria de Saúde e a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com um percentual de 

participação de 25,56% e 26,62%, respectivamente, merecem atenção especial na fixação das despesas correntes, por se tratarem de áreas 

prioritárias no atendimento das necessidades dos munícipes. Os maiores gastos, nestas secretarias, concentram-se no grupo 1, pessoal e encargos 

sociais, uma vez que possuem maior quantidade de servidores, bem como o pagamento de funcionários especializados nas áreas. Além disso, deve-

se ressaltar a garantia do cumprimento das obrigações legais nessas áreas, isto é, o atendimento aos índices de 15% para a função 10 (saúde) e 25% 

para a função 12 (educação). 

Em seguida, conforme figura 04, 10,53% das despesas correntes foram pagas na Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte, onde 

prevaleceram, no exercício de 2020, as despesas do grupo 3 (outras despesas correntes), em especial, material de consumo (modalidade de aplicação 

90 e elemento de despesa 30), o que pode ser explicado pela aquisição de materiais para manutenção de bens para prestação de serviços diretos à 

comunidade, ou ainda, prestação de serviços vinculados a outras Secretarias, como Agricultura, por exemplo. 

Após, 9,50% das despesas correntes foram pagas na Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, sendo que os maiores gastos 

estão em folha de pagamento (grupo 1 pessoal e encargos sociais) e outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (grupo 3 outras despesas correntes, 

modalidade de aplicação 90 aplicações diretas e elemento da despesa 39 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica). 

2,75% 

9,50% 
0,35% 

9,39% 

26,62% 
25,56% 

10,53% 

0,86% 

4,36% 
10,07% 

Participação das Despesas Correntes por Órgão no Exercício de 
2020  

Governo Municipal 

Sec. Administração, Planej. e Finanças 

Órgão de Assessoramento do Vice-
Prefeito 
Sec. Mun. De Agricultura e Meio 
Ambiente 
Sec. Mun. Educação, Cultura e Esporte 

Sec. Mun. Saúde 

Secretaria Municipal De Obras, 
Urbanismo e transporte                                                                                            
Sec. Mun. Industria, Comercio e 
Turismo                                                                                             
Secretaria Mun. De Assistência Social                                                                                        

Encargos Gerais Do Município                                                                                                 
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 Os encargos gerais do município somaram 10,07% das despesas correntes pagas no exercício de 2020 (conforme figura 04), destacando-se 

as despesas de obrigações patronais – INSS (grupo 1, modalidade de aplicação 90 e elemento da despesa 13).  

 A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com 9,39% das despesas correntes pagas no exercício de 2020, tem como destaque 

as despesas com pessoal e encargos sociais, e material de consumo. É importante salientar que, apesar da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

fomentar ações voltadas à base econômica do município, a mesma não demanda quantidade elevada de mão-de-obra, como nas áreas de saúde e 

educação, explicando esse percentual de gastos menor quando comparado a essas áreas. Além disso, como já escrito anteriormente, a manutenção 

das estradas rurais é realizada em parceria com a Secretaria de Obras, contribuindo, assim, para o bom andamento das ações relacionadas à 

agricultura. 

 Na Secretaria Municipal de Assistência Social, em 2020, com 4,36% de participação das despesas correntes, destacaram-se as despesas 

com pessoal e encargos sociais.  

Já a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, teve 0,86% das despesas, sendo que maior parte deste percentual destinou-se a 

outras despesas correntes, em especial, material de consumo e premiações para realização do evento Arrancadão de Jericos, seguidos das despesas 

com pessoal e encargos sociais. 

 Por fim, ao órgão Governo Municipal, o menor percentual foi destinado, 0,35 %. Maior parte das despesas concentrou-se em pessoal e 

encargos sociais. 

É fundamental o conhecimento dos dispêndios, em percentual, de cada órgão com relação ao orçamento total, bem como o conhecimento 

dos grupos/naturezas de despesa gastos em cada órgão, uma vez que isto servirá de base tanto para a alocação dos recursos para cada órgão já na 

construção do PPA (em especial, no que diz respeito as ações de ordem continuada), como para a elaboração dos orçamentos anuais. 

   

   

333...111...333   OOOBBBRRRIIIGGGAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS   LLLEEEGGGAAAIIISSS  

 

 É importante salientar que uma das diretrizes na elaboração do orçamento anual é garantir o cumprimento das obrigações legais, como os 

repasses constitucionais para Saúde (15%) e Educação (25%).  

Não existe obrigatoriedade prevista na Constituição Federal de aplicação de um valor mínimo do orçamento para a infância e adolescência. 

Existem, sim, valores mínimos que devem ser aplicados em algumas “funções”, nas quais os programas voltados para a criança e adolescente, entre 

outros, podem ser incluídos. Assim, deve-se aplicar no mínimo 25% da receita de impostos na Educação e no mínimo 15% da receita de impostos na 

Saúde.  

Ainda, a totalidade das receitas transferidas para o FUNDEB (Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica) deve ser aplicada também na 

educação, sendo no mínimo 70% na remuneração de pessoal e o restante no custeio (ou seja, no mínimo 70% em pessoal e, no máximo, 30% em 

custeio).  

Os programas de interesse da infância e adolescência podem ser incluídos nestes limites, desde que se obedeça as orientações do Tribunal 

de Contas. É importante não confundir estas aplicações gerais com os gastos da área da Assistência Social, que não compõem estes limites e são 

uma decisão do Poder Executivo aprovada pelo Legislativo nas peças orçamentárias. 

   

333...222   DDDIIIRRREEETTTRRRIIIZZZEEESSS   EEESSSTTTRRRAAATTTÉÉÉGGGIIICCC AAASSS   

 

O Plano Plurianual do município de Serranópolis do Iguaçu, relativo ao quadriênio 2022 a 2025, orienta as ações e iniciativas do poder 

público municipal para esse período. Seu sentido estratégico, na escala de hierarquias do planejamento, é traçar as metas e objetivos de médio prazo 

com base no programa de governo submetido aos cidadãos serranopolitanos em 2020 e nas leis que instituíram o Plano Diretor Municipal. Neste 

contexto, as diretrizes do Plano Plurianual serão norteadas pelo propósito fundamental “valorização do ser humano”. 
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Os pontos estratégicos em torno dos quais deverão girar as ações do município estão ligadas aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), os quais, a partir deste ano, passam a ser indicador municipal, conforme iniciativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE-PR). 

O desenvolvimento sustentável objetiva o progresso econômico e social, só que com a conservação ambiental. Para que isso ocorra é 

preciso formar uma sociedade de justiça e igualdade para que todos se beneficiem. 

Também é preciso a conscientização de que, no ritmo consumista atual, os recursos naturais se esgotarão ainda nesta geração. Por isso, em 

2015 se estabeleceram os objetivos do desenvolvimento sustentável, um norte nas políticas nacionais e na cooperação internacional até 2030. 

Após seu engajamento no projeto, o Brasil criou a Agenda Pós-2015, posto que era preciso fomentar e desenvolver atividades com objetivos 

práticos. Visou-se acabar com a pobreza e a fome, além de melhorar a saúde e a educação. 

A igualdade de gênero também virou prioridade, posto que se quer a redução das desigualdades. A busca de água potável e saneamento, 

assim como energias limpas e acessíveis. Mudanças necessárias: 

 consumo e produção com responsabilidade 

 preservação dos ecossistemas aquáticos e terrestres 

 instituições sólidas capazes de promover justiça 

Pautou-se também alcançar a dignidade no trabalho, somada ao crescimento da economia. Para isso é preciso a modernização dos parques 

industriais, assim como cidades sustentáveis. Tudo isso terá, na prática, que refletir na mudança global climática. 

Desta forma, de acordo com o TCE-PR, o controle da gestão pública será realizado em 17 pontos fundamentais de direitos humanos e 

sociais, permitindo que a sociedade acompanhe a aplicação dos recursos municipais em iniciativas que contribuam para o alcance dos ODS. Cada 

programa que consta no PPA municipal deverá indicar para qual ODS contribui. 

Como suporte aos dezessete pontos estratégicos, o governo municipal tem como objetivo aprimorar a capacidade de administrar, buscando 

qualidade e agilidade dos serviços, em sintonia com o cidadão e com as demandas da sociedade, buscando resultados que impactem na valorização 

do ser humano como um todo. 

Ressalta-se que o estrito cumprimento das metas fiscais permanece como de extrema importância na execução orçamentária, tendo em vista 

que o equilíbrio financeiro tem sido a segurança no propósito da ampliação dos investimentos em obras e adoção de novos programas da 

administração municipal. As alterações adotadas em nível de orçamento no período atual do PPA contribuíram para a implementação de novas 

políticas públicas e obras essenciais, sobretudo nos setores da saúde, educação e infraestrutura urbana. Com esses ajustes efetuados, o município 

soube conciliar a ampliação dos investimentos com a preservação de sua capacidade de pagamento, conservando a dívida consolidada em níveis 

abaixo dos parâmetros fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, os métodos de governo, adotados no período compreendido pelo atual 

Plano Plurianual (2022-2025), serão aprimorados e ajustados no próximo PPA, adequados às novas necessidades da população e às realidades 

econômicas, sociais, urbanas e demográficas do município.  

Um dos focos principais do PPA 2022-2025 está voltado a uma gestão administrativa eficiente, honesta e transparente, através da qualidade 

no atendimento ao cidadão, programa de desburocratização e atendimento aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, visando sempre à 

valorização do ser humano. 

O município continuará investindo em saúde e educação acima dos índices constitucionais (15% e 25% das receitas correntes, 

respectivamente), não somente por serem exigências legais, mas também por entender que esses setores são prioritários no que se refere à 

manutenção e melhorias no atendimento à saúde, bem como à garantia de padrão de qualidade e equidade na educação. Igualmente, o município 

continuará destinando recursos para a oferta de programas públicos de atendimento à infância e adolescência. 

Na Secretaria de Saúde, as ações prioritárias estão associadas à qualidade no atendimento, desde a recepção até o atendimento médico, 

buscando uma saúde humanizada, ágil e de resultado, a fim de tornar o município uma referência em saúde pública. Para tanto, as principais ações 

envolvem a manutenção do atendimento de pacientes no Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz (localizado na cidade de Medianeira), 

aquisição de veículos novos, eficiência e dignidade na remoção e transporte de pacientes através da “Linha Saúde”, adequações nas Unidades 
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Básicas de Saúde, ampliação da quantidade e diversidade de exames laboratoriais e medicamentos, bem como das especialidades através do CISI e 

capacitação da equipe de servidores. 

Na área educacional o grande desafio será o ensino em tempo integral. Nesse sentido, pretende-se concluir o Centro de Educação Infantil e 

reformar a Escola Municipal. Dar-se-á continuidade à realização de cursos, seminários e conferências para aperfeiçoamento dos profissionais da área, 

bem como campanhas para erradicar o analfabetismo e eventos educacionais envolvendo alunos e professores. Outras ações principais incluem 

informatização das escolas, adaptação ergonômica nos equipamentos escolares, melhora da frota do transporte escolar, priorização da qualidade e 

variedade nos alimentos da merenda escolar e distribuição de uniformes escolares. 

Ainda na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, serão mantidas as oficinas culturais, e outros eventos anuais serão incentivados,  e 

comemoração do aniversário do município. Quanto ao Departamento de Esporte e Lazer, as ações estarão voltadas para a manutenção das oficinas 

esportivas, realização de jogos educativos, promoção de atividades recreativas, desenvolvimento de projetos com a comunidade e incentivos à prática 

do amadorismo.  

As principais propostas para a Assistência Social, política pública tão importante quanto educação e saúde, englobam o fortalecimento dos 

conselhos municipais, realização de trabalhos de prevenção com usuários desta secretaria nas comunidades (através de orientações, palestras e 

fóruns municipais), apoio às comunidades, clubes de mães e associação de moradores, manutenção do Centro de Convivência dos Idosos e dos 

projetos desenvolvidos pela secretaria. 

No que se refere à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, será criado e mantido o primeiro Centro Empresarial da região, a fim de 

fomentar as ações da ACIASI (Associação do Comércio, Indústria e Agronegócio de Serranópolis do Iguaçu) e implantação de outras atividades 

voltadas ao incentivo do comércio local. Dar-se-á continuidade ao fortalecimento do FUMDESI (Fundo Municipal de Desenvolvimento de Serranópolis 

do Iguaçu), à manutenção do Programa Juro Zero, e a implantação da “Garantioeste”. Haverão melhoramento e incentivos para a área industrial e à 

realização do Arrancadão de Jericos. Além disso, serão realizadas políticas de desenvolvimento do turismo rural, entre outras ações. 

Quanto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, especialmente na agricultura, pretende-se ampliar o Programa Agroforte, realizar 

trabalhos de orientação e incentivo aos produtores rurais e adquirir equipamentos agrícolas. Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente também 

são prioridades desta secretaria, através da manutenção do Programa Mata Ciliar e criação do Programa Promoção da sustentabilidade ambiental . 

Moradia digna para todas as famílias é a grande prioridade na Secretaria de Obras e Viação,. Desta forma, as principais metas estão 

voltadas para a construção de casas populares, acesso às propriedades rurais, asfalto nos bairros, revitalização e manutenção dos passeios, 

pavimentação poliédrica, readequação e cascalhamento de estradas rurais e aquisição de novos maquinários. 

Sendo assim, este Plano Plurianual visa consolidar a criação de um novo ciclo de governo, na ótica da valorização do ser humano, através 

da Prefeitura de “Portas abertas”, regido pelos princípios da eficiência, honestidade, transparência e respeito a todos os cidadãos serranopolitanos. 
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